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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre 
Vereador José Antonio Caldini Crespo, que “Dá nova redação aos artigos 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37 e 38 da Lei nº 4519, de 13 de abril de 1994, que dispõe sobre organização, 
funções, estrutura e regime disciplinar da Guarda Municipal de Sorocaba e dá outras 
providências”. 

    De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela inconstitucionalidade do projeto (fls. 09/15). 

  Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 
a matéria se refere ao regime jurídico dos servidores, sendo a sua iniciativa 
privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 38, I da LOMS, 
que dispõe: 

“Art. 38. Compete privativamente ao Prefeito Municipal a 
iniciativa das leis que versem sobre: 

I - regime jurídico dos servidores;” 

Pelo exposto, a proposição padece de 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa. 

    S/C., 19 de março de 2014. 
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